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INTERESSADO; Centro de Educação Integrada do Vale do São Francisco UF: MG

ASSUNTO: Retificação do Parecer CNE/CES 405/2001, que trata do reconhecimento do
curso de Pedagogia, licenciatura plena, com as habilitações em. Magistério das Matérias
Pedagógicas do Ensino Médio, em Administração Escolar, em Supervisão Escolar e em
Oriéhtaçãò Educacional, ihmistràdo pelo Institüto dé Ciências Sociais e Humanas, com sédé
ha cidãdé dê Jãnuáiiã, nõ Estado dé Minas Géf àis

RELATOR(A): Lauro Ribas Zimmer

PROCESSO(S) N.°(S>: 23000.000123/2000-54

PARECER N.°:

CNE/CÈS 1.324/2001

COLEGIADO:
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I - RELATÓRIO E VOTO DO(A) RELATOR(A)

O Presidente do Centro de Educação Integrada do Vale do São Francisco sohcitou o
reconhecimento do curso de Pedagogia, licenciatura plena, còm as habilitações em Magistério
das Matérias Péd^Ô^Cãs dé Ensino Médio, em Administração Escolar, em Supervisão
Escolar é eiti Orièhtação Educacional, ministrado pelo Irístitüto dé Ciências Sociais é
Hümáhãs, máhtidõ pélò CéntrO dé Edücàção Intégradá do Válé dO São FránciscO, com sédé
há cidádè dé Jãhüáriá, hò Estado dè Mihãs Gerais.

No entanto, quando da aprovação do Parecer CNE/CES 405/2001^ o nome da mantida
foi citado com incorreção.

Diante do ©íposto, voto favoravelmente à retificação doParecer CNÉ/CES 405/2Ò01,
de modo que passe a constar a denominação correta da/íti^Jada, qual seja: Instituto de
Ciências Sociais e Humanas.

Brasília-DF, 10 de dezembro/üe 2001.

-Conselheiro Lauto Ribas-SmmCT - Relator

II ̂  DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).

Sala das Sessõfô, em 10 de dezembro de 2001.
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Conselnéffolõse Carlos Almeida dá Silva - Vice-Presidente


